
              MUNICÍPIO DE MARICÁ
                               ESTADO DO RIO DE JANEIRO
                                         

LEI COMPLEMENTAR Nº 236, DE 24 DE JANEIRO DE 2014.

Aumenta  o  quantitativo  de
cargos  na  estrutura  da
Secretaria  Municipal  de
Educação que menciona.

O POVO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ,  por seus  representantes  na  Câmara  Municipal,
aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Aumenta o quantitativo de cargos da estrutura da Secretaria Municipal de Educação, na
seguinte proporção:

I – em mais 40 (quarenta) cargos de Professor Docente II;
II – em mais 06 (seis) cargos de Inspetores de Alunos;
III – em mais 05 (cinco) cargos de Orientadores Pedagógicos;
IV – em mais 10 (dez) cargos de Professor Docente I, de Português;
V – em mais 05 (dez) cargos de Professor Docente I, de Matemática;
VI – em mais 08 (oito) cargos de Professor Docente I, de História;
VII – em mais 03 (três) cargos de Professor Docente I, de Geografia;
VIII – em mais 05 (cinco) cargos de Nutricionistas.

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE MARICÁ, Estado do Rio de Janeiro, RJ,
24 de janeiro de 2014.
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